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Leis

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal dê lbitiara

Çafiinete fo cerefAto

LEI No 169/20í6, DE 07 0E JULHO DE 2016.

Dá e Unidede Básrb. dê S.úde do
Dlstilo de ,rocean-bo e Denomín.çáo
dê UNIOADE BASICA DE SAUDÉ
wREÀt oR JosÉ aLcANfaRA DE
ÀRAÚJO e dá outtas ptovidêncías.

O PREFEITO MUNICIPAL DE lBlTlARA, no uso de suas alribuições legais, faz saber
que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Arl. 1" - Passa a Unidade Básica de Saúde do Distrito de Mocambo a denominar-se
UNIOADE BÁSICA DE SÀÚDE VEREADOR JOSÉ ALCÂNTAFIA DE ARAÚJO EM
homenagêm ao ex- vercadot Zezào.

AÍt.2'- Será aÍixada placa na Unidade com a referida denominaçáo.

Art. 30 - Estâ Lei entra em vigor na datâ de sua publicaÇão, revogando-se todas as
disposições êm contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2016.

José Robêdo dos Santos Oliveira
Prefeito ilunicipal
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